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PORTARIA N° 234/2025

A REITORA DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 06 de 26 de março de 2021, que estabele
e a Políti
a de
Segurança da Informação da !FSB;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, que estabele
e a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais;

CONSIDERANDO a ne
essidade de normatizar o uso do serviço de telefonia móvel 
omo
ferramenta de trabalho institu
ional;

RESOLVE:

Art. 1º Dispor sobre o uso do serviço de telefonia móvel institu
ional no âmbito da
!niversidade Federal do Sul da Bahia - !FSB.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Fi
a instituída as regras para a soli
itação, uso, responsabilização, devolução e
en
erramento do serviço de telefonia móvel institu
ional da !FSB.

Art. 3º Os re
ursos de telefonia móvel institu
ional abrangem:

I. Aparelhos 
elulares e a
essórios forne
idos pela !FSB;
II. Planos de voz e dados vin
ulados à linha institu
ional.
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CAPÍTULO II
DOS TERMOS E DEFINIÇÕES

Art. 4º Para fins desta portaria, apli
am-se as seguintes definições:

I. Usuário: servidor autorizado a utilizar o serviço de telefonia móvel;
II. Solicit*nte: dirigente máximo da unidade soli
itante;

III. STI: Superintendên
ia de Te
nologia da Informação, unidade responsável pela gestão
do serviço.

CAPÍTULO III
DO PÚBLICO ALVO

Art. 5º O serviço de telefonia móvel institu
ional poderá ser 
on
edido aos seguintes perfis de
usuários, de a
ordo 
om suas atribuições e a ne
essidade de 
omuni
ação institu
ional em
mobilidade:

● Perfil 1 - Alt* Gestão:
I. Reitora;
II. Vi
e-Reitor;
III. Pró-Reitores;
IV. Chefe de Gabinete;
V. Superintendên
ia;
VI. Assessorias vin
uladas ao Gabinete da Reitoria.

● Perfil 2 - Direções e Coorden*ções:
I. De
anos;
II. Coordenadores de áreas estratégi
as 
om atribuições externas ou que exigem

disponibilidade 
onstante de 
ontato institu
ional
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● Perfil 3 - Direções e Coorden*ções:
I. Se
retarias de unidades a
adêmi
as ou administrativas;
II. Setores 
om atribuições institu
ionais que demandem 
omuni
ação externa


ontínua;
III. Hospitais e Clíni
as-Es
ola;
IV. Portarias e unidades de apoio 
om ne
essidade opera
ional.

§1ºA 
on
essão do serviço para os perfis a
ima deverá observar os 
ritérios de e
onomi
idade,
disponibilidade orçamentária e interesse públi
o, sendo formalizada mediante soli
itação e
assinatura do Termo de Responsabilidade.

§2º Para demais usuários não 
ontemplados nos perfis des
ritos neste artigo, a 
on
essão do
serviço de telefonia móvel institu
ional fi
ará 
ondi
ionada à apresentação de justifi
ativa
fun
ional detalhada e à aprovação expressa do Gabinete da Reitoria.

CAPÍTULO IV
DOS PLANOS DE TELEFONIA MÓVEL E CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO

Art. 6º Os serviços de telefonia móvel institu
ional da !FSB são forne
idos 
onforme planos

ontratados por meio do Pro
esso Administrativo nº 23746.000402/2024-71, 
onforme
espe
ifi
ado na Ata de Registro de Preços nº 02/2025. Os pa
otes atualmente disponíveis são:

I. P*cote de Serviços Tipo I:
● Ligações lo
ais e de longa distân
ia na
ional ilimitadas;
● Envio de até 2.000 SMS/mês;
● Roaming na
ional ilimitado;
● A
esso à 
aixa postal ilimitado;
● !so ilimitado do WhatsApp;
● Franquia de dados mínima de 20GB;
● SIMCARD de triplo 
orte;
● Geren
iamento de dispositivos móveis (MDM);
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● Smartphone Samsung Galaxy A35 5G 256GB em 
omodato.

I. P*cotes de Serviços Tipo II:
● Mesmos serviços do Tipo I;
● Com franquia de dados de 30GB.

II. P*cotes de Serviços Tipo III:
● Mesmos serviços do Tipo I;
● Com franquia de dados de 50GB;
● Smartphone iPhone 15 256GB em 
omodato.

III. Ro*ming Intern*cion*l:
● Serviço op
ional para viagens ofi
iais ao exterior;
● Franquia mínima de 500MB de dados móveis.

§1º A soli
itação de roaming interna
ional deverá ser feita por meio de 
hamado no Helpdesk,

om pelo menos 10 (dez) dias úteis de ante
edên
ia, 
ontendo:

I. Nome do usuário;
II. País de destino;
III. Data de iní
io e término da viagem.

Art. 7º A distribuição dos pa
otes de telefonia obede
erá à seguinte 
orrespondên
ia entre
perfis institu
ionais e planos 
ontratados:

I. Perfil 1: Pa
ote Tipo III (iPhone 15 – 50GB);
II. Perfil 2: Pa
ote Tipo II (Samsung – 30GB);
III. Perfil 3: Pa
ote Tipo I (Samsung – 20GB).

P*rágr*fo único.A alo
ação do iPhone 15 aos usuários do Perfil 1 é justifi
ada pelas seguintes
razões:
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I. O sistema opera
ional iOS adota arquitetura fe
hada e atualizações 
entralizadas,
ofere
endo maior proteção 
ontra vulnerabilidades;

II. Re
ursos nativos de segurança 
omo 
riptografia ponta a ponta, proteção 
ontra
rastreamento e dete
ção de phishing reforçam a 
onfiden
ialidade dos dados;

III. Os usuários do Perfil 1 lidam 
om informações estratégi
as e sensíveis, justifi
ando a
adoção de dispositivos 
om alta 
onfiabilidade, durabilidade, desempenho e suporte
té
ni
o espe
ializado.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

Art. 8º O serviço deverá ser soli
itado mediante memorando para a STI, 
ontendo:

I. Nome 
ompleto do usuário;
II. Cargo e setor de lotação;
III. Justifi
ativa fun
ional para uso.

Art. 9º A soli
itação do serviço deverá ser en
aminhada à STI pela autoridade máxima da
unidade, 
ontendo os dados do usuário (nome 
ompleto, 
argo, siape, setor) e a justifi
ativa
fun
ional.

Art. 10 A STI analisará a soli
itação e, 
aso esta se en
aixe nos perfis listados nesta portaria,
e havendo disponibilidade de aparelho e re
urso orçamentário, o equipamento será entregue ao
usuário mediante assinatura de Termo de Responsabilidade no SIPAC.

CAPÍTULO VI
DAS REGRAS DE USO

Art. 11 O uso do serviço de telefonia móvel institu
ional deve atender aos prin
ípios da
legalidade, moralidade, efi
iên
ia, e
onomi
idade e interesse públi
o.
Art. 12 O usuário é responsável pela guarda, 
onservação e uso adequado do equipamento e
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dos serviços a ele vin
ulados.

Art. 13 É vedada a utilização do serviço de telefonia móvel institu
ional para:

I. Atividades de 
unho pessoal, políti
o, religioso ou 
omer
ial;
II. A
esso, armazenamento ou divulgação de 
onteúdos ilegais e ofensivos.
III. Compartilhamento de senhas, tentativa de violação de sistemas, redes ou dados

institu
ionais;
IV. Qualquer uso que 
ontrarie as normativas internas da !FSB ou a legislação vigente;
V. Tratamento de dados pessoais em desa
ordo 
om a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

nº 13.709/2018), espe
ialmente no que se refere à 
oleta, armazenamento,

ompartilhamento e des
arte de informações sensíveis;

VI. Ações que violem a Políti
a de Segurança da Informação da !FSB, in
luindo práti
as
que 
omprometam a integridade, 
onfiden
ialidade ou disponibilidade de sistemas e
dados institu
ionais.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES E RESPONSABILIDADES

Art. 14 O des
umprimento das regras previstas nesta portaria poderá a
arretar:

I. Suspensão ou revogação imediata do serviço de telefonia móvel institu
ional;
II. Responsabilização administrativa, 
onforme o 
aso;
III. Obrigação de ressar
imento à !FSB em 
aso de uso indevido ou danos ao equipamento

por mau uso.

Art. 15 Em 
aso de perda, roubo ou extravio do aparelho, o usuário deverá:

I. Registrar Boletim de O
orrên
ia em até 48 horas e en
aminhá-lo à STI;
II. Soli
itar, se ne
essário, a reposição de 
hip ou aparelho, 
ondi
ionada à disponibilidade

e análise da STI;
I. Ressar
ir o valor do equipamento, nos 
asos em que houver responsabilidade do
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usuário.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16 Os 
asos omissos nesta portaria serão analisados e resolvidos pela Superintendên
ia de
Te
nologia da Informação, em arti
ulação 
om o Gabinete da Reitoria, quando ne
essário.

Art. 17 Esta portaria poderá ser atualizada 
onforme as ne
essidades institu
ionais e alterações

ontratuais rela
ionadas aos serviços de telefonia.

Art. 18 Esta portaria entra em vigor na data de sua publi
ação no Boletim Ofi
ial da !FSB,
revogando-se disposições em 
ontrário.

Itabuna, 12 de junho de 2025

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZREITORA


